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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO  

TCU - 1ª Câmara 

Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 

 

ACÓRDÃO Nº 1956/2016 - TCU – 1ª Câmara 

 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de Primeira Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, e 17 da Lei 
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, “a”, do Regimento Interno, em julgar as contas a 

seguir relacionadas regulares e dar quitação plena aos responsáveis, e em fazer a seguinte 
recomendação, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-023.690/2012-7 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2011) 
 1.1. Responsáveis: Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira (185.115.381-00); Lauro 

Pinto Cardoso Neto (337.759.235-00); Leopoldo Klosovski Filho (088.835.729-04); Roberto 
Monteiro Gurgel Santos (090.672.053-20) 
 1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal 

 1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
 1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin 

 1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Administração do Estado 
(SecexAdmin). 
 1.6. Representação legal: Adrieno Reginaldo Silva e outros, representando Secretaria de 

Administração do MPF - MPU.  
 1.7. Recomendar ao Ministério Público Federal que:  

 1.7.1. elabore e institua, formalmente, um Código de Ética, visto que tal documento 
detalha valores, princípios e comportamentos esperados e define tratamento para os casos de conflitos 
de interesses, proibindo ou estabelecendo limites quanto ao recebimento de benefícios que possam 

influenciar ou pareçam influenciar as ações de seus servidores;  
 1.7.2. desenvolva indicadores de gestão que permitam a eficiência, o grau de eficácia, a 

efetividade e a economicidade das ações sob sua responsabilidade, de modo a permitir à sociedade 
melhor percepção de seu desempenho;  
 1.7.3. estabeleça um sistema de gestão de riscos, de modo a que os riscos considerados 

críticos pelo órgão sejam adequadamente identificados, permitindo a adoção medidas mitigadoras, 
não olvidando a atribuição da responsabilidade pela coordenação e continuidade do mencionado 

sistema. 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55096011.


